
EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLETa IEGtst-aflvA Do EsÍaDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núclêo CCJR

Comiqsào de Constituiçao,lustiça e Redaçào

I - Relatório

ffi
Parecer n.' 1.109/2021/CCJR

Rcfcrcntc ao Vcto Total n." 109/2021 aposto ao PL n." 280/2021 que
"Dispõc sobre a obrigatoriedade de lornecimento de rnáscaras padrão

PFF2 como mcdida para enfrentame[to da emergência de saúdc
pública de importância intemacional decorrelte do covid-19".

Autor: Poder Executivo

^\.Relator ta): Deputado (at \) i F L. r. v- .;.T

O piesente veto foi recebido
0711212021. tendo sido lido na sessão

apoftâdo no dia 07/1212021, corfonnc

c rcgistrado pela Secretaria dc Serviços Legislativos no dia

na mesma data. Após foi cncaminhado pala esta Comissão e

as fls.02/07v.

Submctc-se a està Comissão o Veto Total n." 109/2021 de autoria do Poder Executivo.
aposto ao Projcto dc Lei n." 2130/2021 de autoda do Deputado Lúdio CabÍal, conforme ementa

acima.

Nas razõcs do veto, o Govemador do Estado, embasado em tnanifestação da Ploculadoria_

Geral do Estado, assirn expõe:

Inconstitucionalidade lbnnal: invadc a competência do Poder Executivo
para criar airibuições a entidacles da Adúinistração Pública e versar sobre

scu funcionamento e organização _ art. 39, parágrafo único, ll, "d" e afi. 66,

V, da Constituição Estadual; cria novas atribuições a Secretaria dc Estado de

Saúde:
Inconstitucionalidade lbnialt invadc a competência privativa da Uiião para

legislar soblc Dircito do Trabalho, nos termos do aÍt. 22, l, da Constituição
Federal:
llconstitucionalidade matcrial: institui obrigação que resulta cm despesa

pública, se , cln contrapoflto, aprcscntar a respectiva estimativa do impacto

orçamentário e financciro: clesrespcito ao ar1 113 do ADC'I'da CF/{3E, ao

art. 167, I, da CF/88, ao aÍt. 165, I, da CE, ao aft. 16 da Lci Complementâr

Federal n' 101/2000 e ao art. 15 da Lei Complementar Estadual n'
6t412019.

Após os autos forarn cncaminhados a esta Comissão para a emissão de palcccr.

É o relatório.

Av. ,\rdÍé Antônio Masgi, n." 0ó. Setor 
^ 
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II - Análise

Cabc à Comissão de Constituição, Justiça c Redação, de acordo corn o adigo 36 da

Constituição do Estado dc Mato Grosso e aftigos 302, § 1'c 369, inciso l, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspccto constitucional, legal, juridico e regimental
sobre todâs as proposições oferecidas à deliberação da Casa. bem como sobre os vetos que tenharn
por fundamcnto a irconstitucionalidade.

De acordo
somcnte pode vetar
públioo, in leróir:

com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Crosso, o govemador
o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que sejâ contrário ao interesse

Arl.42 O pojelo de leí, após conchída a respeclird rolttção, se reieiÍado pela
Ássembleia LegislalirÍ), serÍi atquívado; se aprorado, será eniado ao Governador
do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prdzo de quinze dias úleis.

§ 1'Se o Gowmaílor do Esíddo considerut o ptojelo de lei, no todo ou em parle,
ínconsiituciondl ou cotlltá o ao ínleresse público, vetó-lo-ó toÍdl ou parcialmenle,
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebinenlo, e comunicará,
denlro íle quarenta e oilo hords, os motiros do,relo ao Ptesidenle da Ássembleia
Legislatí,a.

§ 2'o |eto parci.tl someníe abrangefti teÍlo inlegral de artigo, de patuiyaío, de

inciso ou de alínea.

Em siitese as razões do vcto foram embasadas na justilicativa de quc padece de

Inconstitucionaliclade lônnal pois cna novas atribuições ao Podcr Executivo alionta o art.39,
parágratb úr1ico, II, "d" e art. 66. V, da Corlstituiçâo Estadual; bern como invade a compctóncia
privativa da tlnião paia legislar sobre Dircito do 'I rabalho, nos tcnnos do art 22, I, da Constituiçào

Fcdcral e Inconstitucionalidadc matcrial pois : irlstituj obrigação que resulta clTr despesa pitblica,

scm, crn contraponto, apresentar a rcspcctiva estimativa do irnpacb orçamentário c Ílnânceilo.

f)c fato, as razões do Govemador do Estado estão crn conformidade com o parecer-n."

1135/2021/CCJR, apresentado pclo Rclator e acatado pclos membros dcsta Comissão, no entanto o

parecer f'oi dcrrubado pelos membros dcsta Casa de Leis, na sessão plenária do dia 06/10/2021.

PcÇo vênia paLa transcrcvcr a fundamentação aprcscntâda no pareccr 1135/2021, quo apontava a

inrunstitucrun.rlrdadc da prnpusiÇà1,. VqJ0los:

Ocor.c que, para que scja implementado tal beneficio â proposta deve cstar

âcompaúada do relalório de impacto orçamentário_financeiro. pois oonloÍne
noliciou o governo do Estado no segundo semestre dc 2019, o Eslado tinha

319.355 ben;ficiários clo bolsa familia Íegislrados no ptogru,r,u', por suu r", o

I BRASIL. Mato Grosso. Mato Grosso obtém coberhrra .ecorde do Progrâmâ Bolsa Familiâ, disponivel em:

16/09/2021 às 10:03h.

Av. 
^ndré 

Antônio Maggi, n." 06. S ctor 
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auxílio cnclgcncial do Estâdo beneficia 100.000 (cem mil) familias2, o que
podemos inferir quc sc cnquâdn l1o conceito de despesas obrigatória, ensejando
assim a apresentaçào do relatório de impâcto-orçamcnlário, conlonnc dctennil1â o

art. 113 do Ato dâs Disposigões Transilórias ADCT da Constituição FederâI.
Vcja1nos:

,1r1. 113. ,1 t)rapo.\ição legisldtív.t que críe au altere dcspesa
obrigatória ou renthtcia de receita dewrá:er acon\tunhada du
erliDtali\u do seü i it)acta orÇdnenlátio e Jind ceiro.

O dispositivo ó a constitucionaiização do an. 16 dâ l-ei Complemenlar n." 101 de 4
ctc maio de 2000, que estabelcoc á nccessidade de que a criâção, expansào ou
apcrl'ciçoamonto dc açào govemânental que acarrete aumento da clesposa será

acompanhado de estimativa do impacto orçaücnlário financeiro o exercicio en1

que deva entrar em vigor e nos dois subscquentes. Esse dispositivo é extensivcl â

todos os Entes Federativos. conforme expôc o Suprcmo 'l Íibunal Federal, na Ação
Diretâ de InconstitucionalidÂde ADI 5816/RO dc rclâtoriâ do Ministro 

^lexândrede Moracs. assim ementado:

LMENTÁ,' CONSTITI]CIONAL 1'II]BUTÁRIO. IAiI]NIDÁDE DI:,

I(iREtÁS t 1I:MPLOS DE QUÁLQULI| CttENçA. I('MS.
IRIRI l)\a,t 1\DtRLtA. úLJFRRt f/.\r Ji (ir^, É§J,,it, l/
BENEFICIO FL\LÁL Ir ANALISE DE IMPACTO ORÇAMÊNTARIO.
ARI_ ttJ Drt tDt t ttü-DA\Àd Dt fi u\2,'la) LÀt1:|\SAO t
I'ODOS OS ENTES FEDI]|UILI/O,\. ]NCONST|TUCIONALIDÁDE,
l- Á intulidaítu de te lplo! não.làsla d hciclência de tihutos sohrc

aperaçõe! et quc as ctilidade\ inunc.\ -tgurc»t co lo canírihttinte§ de

ídto Preccclentes. ). A tb iu c!ladüal, do pretendcr unpliar o

olc«nce tla inunidade ptetista tn L'otlstituição, wículal1 henefrcio

Íiscal et utatlrio de ICMS, ptovi.lêncid que, c tboru não riole o or!.

155, 16 2o, Xll, "g , dd (:F à luz (b prccedc te tla COIITE tlua
Lrlasbu a curactefi:oçãa d! gtrcüa li,ndl nessa h4xitcse UDI 3121,

Rel M01. \Í|RCO ALIRL,UO, Ii-ihu dl Pleno,.iulgado e 15/5/2010,
D.l de 56/5/2010) , exige d dptcscntação dd esÍitttttliw! de it pílctt)
(»ÇanenÍcirio e fnant:eirc no cto".ío do ptoccsso legirlaliw ParL! tt suo

.iprowção. 3 A E rcücld Cotlstittkbnul 95/201ó, rut ncio da nora
rurlação tlo art 113 do AD(--T, eçtuhelcrcu rc.tuisito dclício dl patd d
rali.tLtde íonlal la leit que ctien despesa o catrced«Dt benelício\

liscdis, requisitos e)ft q e, por cxpreltsat Dledid« inli.ytensável pura
o equilíkio cla ati\,ííl«de f anceiru do Lttdda, ditigi-se u tados os

ní\,eis .t'cderulivot- 1- Mediíla caut(lar cotíitnad.t a AÇão Díretd
julgoda prcceden!c.

'zgnesIL. Mato crosso. AL aprova projetos êmergenciais do Govemo para Âuxiliar setorês econômicos e fâmilia§ de

cconomicos c tumilrs (lcrnr. Acesso em l6109/2021. 10:15h.
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Assim, embora louvável a proposta, a inteferôncia do Poder Legislativo na €sfera
de competência privativa do Poder Executivo resulta em transgressão ao principio
da independência e harmonia entre os Poderes, previsto na Constituição Federal e

na Constituição do Estado.

Ainda que assim não fosse, podemos vislumbrar no art. 4',§1." da proposição que
âo deteminar a atribuição de fiscalizaçào da Comissão Intema de Prevençào de
Acidentes (CIPA), bem como a necessidade de instituição de uma comissão
bipartite, onde não houver a CIPA, nos estabelecimentos privados induslriais,
comerciais e d€ sefliços a proposta adentra questões relacionadas ao Direito dô
Trabalho, logo, de competência legislativa privativa dâ União, confonn€ dispôe a

Carta Magna no art. 22, inciso I que assim dispôe:

ÁrL 22. Co pete p rativamente à União legislar sobre:

I - direiío civil, conercíal penal, pocessual, eleitotal, agrário,
maitimo, deronóúico, espacíal e @Jlgbgbg, GliÍos nosso).

No uso de sua competôncia pdvativa a União tratou dâ matéria no Deqeto Lei n.o

5.452 de 1'de mâio de 1943 que aprova a Consolidação das Leis do TÍabalho -
CLT - que no art. 162 e 163, delegou âo Ministério do Trabalho a competência
para expedir as instruçôes e âs noÍnas rclacionadas a segurançâ e medicina do
trabalho. Vejamos os dispositivos:

Átt- 162 - Ás empresas, de acordo com normtts a serem etpediddt
pelo Minislério do Trabalho, estarão obrigddar a mdníer servíços
especíalizados et seSürunçtt e em medicina do lrábalho.
Parágft1fo único - As normas a que se reíele esíe aríigo
eslabelecelão:
a) classificação das empresas segufido o número de empregadol e d
natureza do sco de suds díividades:
b) o numero mínimo de filofssionais especíalizados exiSido de cada

empresa, segundo o grupo em que se classifque, nd.forma da alífie.t
a tethr:
c) a qudlíÍcação exigida paru os profrssionais en questão e o seu

regi le de tabalho;
d) as clemais caracteislicas e aí buições dos semiços especializados

segurança e etn medícina do ltdbalho,
empre§as.
Arl. 163 - Será obrigatória a conslitttição de Conissao Inlerna de

PrewnÇão Íle Acidenles (CIPA), de conÍormidade con instruções

expediclas pelo Mnistério do Trabalho, nos estdbelecimentos ou

locais de obra nelas especiicadas.
Parágra/o único - O Ministétio tlo Trabalho tegulamentará as

atribuições, a cornposição e oJrncionanento das CIPÁ (:).

Assim, não resta dúvida que ao alribuir obrigações a CIPA a proposição adentm

malériâ âfeta a competência legislativâ e âdministrâtiva da União.

Av. André Aú1ô.io Maggi, D.'06, Setor A CPA CLP: 78049-901 Cuiabá Ml (DN)
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Outra problemática dâ proposta diz Lespeito as alribuiçôcs coifcÍidas âo Poder
Executivo, que ficará com â rcsponsabilidade de adquirir, selecionâr as lànrilias
bcncficiarias e implementar toda a logislica da distribuição clas m/rsoaras, o quc
cârâclerizâ expressamente âlribuições â oulro Podcr, consliluindo clalâ il'rlromissão
no poder discricionário daquele Poder.

PoÍanto, ao dar atribuições a outro Poder torna a mâteria inconstilucional, pois
invade a eslêra admlnistrâtiva alcânçando âtos ligados à atividadc tipioa da

^dministÍaçào 
Pirblica, logo de inicialiva privâtiva do Poder Executivo, confolme

dlspõe o paÍágÍafo único, alinea ''d", artigo 39, da Constituição do Eslâdo Lic Mâlo
Grosso.

Desta forma, com base no artigo 42, § l" da Constituição Estadual pode o Govemador do
Estâdo vetar o projeto, sendo que, ante as razões do veto, o mesmo deve ser mantido.

É o parecer.

III - Voto do (â) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela manutenção do Veto Total n.' 109/2021 de autoria do Poder

Executivo.

sala das comissões, en l\ le,\V aezozt.

NCUJR
Fr"{}

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SeiorA CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá MT(DN)
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IV - Fichâ de Votâção

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto pela manutenção do Veto Total n." 10912021 de autoria do Poder
Executivo.

Posição na Comissão IdentificaÇào do (a) DcDutado (a)

Relâtor (a)

Meqbros (a,r,/( ,//â-*---- l-

Vcto Total n." 109/2021 - Proicto dc Lci n.'280/2021- Parecer n." 1,109/2021

Rcunião da Comissão em q I t7- /JOJt
Presidente: Deputado Url I çay^ )<r,"rlc-r
Relator (a): Deputado (a) ,3

Av André Antônio Magsi, n.'06. SelorA CPA CEP:780'19-901 Cuiêbá MT(DN)
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ASSembleia LegiSlativa Comissão de constiruição, Justiça e Redaçãôrí-I 1r
For-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELIBEnaçÂo uÍsnroo l, f

Reunião 25ê Reunião Ordinária Híbrlda
Data 14/tzl2ozt HoÍário 08h0Omin
Proposição VETO TOÍAL 109/2021 - MSG 17912021
Autor (a) Poder Executivo

vorAçÃo

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente tr tr tr E
DeputadoDr. Eu8ênio-Vice Presidente B n tr tr
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr ! tr
Deputada Jânaina Riva tr tr tr x
Deputado Sebãstião Rezende x tr n n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr n ! !
Deputado Faissal tr ! ! !
Deputado Eduardo Eotelho tr ! ! -
Deputâdo Dêlegedo Clâudinei x ! tr !
Deputado Xuxu Dal Molln ! tr ! tr
Soma Total 4 0 0 2

Resultado Final: Maté1ia relatada pclo Dcputado Dr. Eugêr1io por vidcoconferência corr prrecer
pela MANUTENÇÃO do veto. Votaran corn o l{elator os Deputados Delegaclo Claudinei
prese[cialmcntc Dilmar Da] Bosco e Sebastião Rezcndc por videoco[fàlência. Ausc]ltc a

Dcputada Janaina Riva e o Deputaclo Wilson Santos. Scndo a proposituta aprovada corn parecer

trcla MANUTENCAO do veto.

u:rlr"lrÂ-C8*Cs»o
Walcska Carcloso

ConsultoÍa Legislativa
Núcleo CCJR

Avenida André Antônio Mag8i, n.q 06, Setor A CPA - CEP: 78049 901- C!iabá MT


